
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 — Centro — Tel.: (22) 2621-1525 - R. 212 
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GABINETE DA VEREADORA MISLENE DE ANDRÉ 

A Sua Excelência o Senhor 
EDIL BRUNO MENDONÇA DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia — RJ. 

INDICAÇÃO Ng 250, DE 24 DE MARÇO DE 2017. 

A vereadora subscrita com assento na Bancada do "PARTIDO VERDE", desta 
Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA a Mesa Diretora, 
nos termos do Art. 144 e 145 da Resolução n 0 . 280 de 12 de Julho de 19 91 —
(Regimento Interno da Câmara Municipal) e da Constituição Federal nos Art. 30 e 31 
que encaminhe ao Exmo. Sr. Claudio Vasques Chumbinho dos Santos - Prefeito Municipal, para que 
interceda junto à secretaria municipal competente objetivando a "REFORMA DO TEATRO 
MUNICIPAL DR. ATILA COSTA NA LOCALIDADE DA NOVA SÃO PEDRO", neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

a Teatro Municipal é a casa da cultura. Durante a sua existência, grandes eventos 
foram realizados, com artistas da terra e de grandes centros. Assim entendemos que o teatro 
aridiããtar:lir-epar.a-  da .Parà .recebei'Áoddfirii:Cdíúerital; lirfientando: 
nossa cultura e ao mesmo tempo criando troca de ideias. 

A presente indicação tem por finalidade dar mais conforto, segurança e comodidade 
aos munícipes, oferecendo-lhes entretenimento de qualidade, num espaço adequado e funcional. 

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta 
com o apoio de todo o colegiada desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os 
esforços para que seja dado atendimento a mesma. 
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Sala das Sessões, 28 de Março de 2017. 

MISLENE CONCEIÇAD DOS SANTOS 
DESPACHO 	 - Mislene de André - A Secretaria pr.a 	COA.44:4-Állen  
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